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“Dispõe sobre denominação de próprio municipal”.
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A CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU – APROVOU:-




Art. 1º Fica denominado de “Márcio Antonio Nunes ”, o CEI – Centro de Educação Infantil, localizado na Rua Faustino José, nº 53, no Conjunto Habitacional “Engenheiro Blasi”.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogada a Lei 5.472, de 21 de maio de 2013.





Vereador Antonio Carlos Vaz de Almeida
Presidente
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